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APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE ESPECIALIDADES  

 
Registo n.º:      Exmo. Senhor 

Registado em:      Presidente da Câmara Municipal 

Processo n.º:       

Pago pela guia n.º       

 

1. REQUERENTE 

Nome:  

Domicílio/Sede:  Nº: Lote:  

Código Postal: - Localidade: Freguesia: Concelho:  

NIF/NIPC:  BI/CC:  Passaporte:  Válido até:    

Estado Civil:  Profissão:  

Telefone:  Telemóvel:  Fax:  E-mail:  

Caixa Postal Eletrónica (ViaCTT):  
 
 

 

1.1. REPRESENTANTE * (preenchimento obrigatório, se aplicável)  
 
 

Nome:  

Domicílio/Sede:  Nº: Lote:  

Código Postal: - Localidade: Freguesia: Concelho:  

NIF/NIPC:  BI/CC:  Passaporte:  Válido até:    

Estado Civil:  Profissão:  

Telefone:  Telemóvel:  Fax:  E-mail:  

Caixa Postal Eletrónica (ViaCTT):  

Qualidade de: Representante Legal                         Mandatário                                Gestor de Negócios  

Outros
 

  

 

2. NOTIFICAÇÕES/COMUNICAÇÕES 
 

Mais consente  que as notificações/comunicações do município lhe sejam feitas via: 
 
 

 Caixa Postal Eletrónica (ViaCTT)  Telefone  Telefax 
 

Não obstante, as notificações/comunicações por via postal deverão ser enviadas para a seguinte morada: 
 

 Requerente  Representante   Outra morada (por favor, indique): 
 

Domicílio/Sede: Nº: Lote:  

Código Postal: - Localidade: Freguesia: Concelho:  
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3. EXPOSIÇÃO DO PEDIDO* (Assinale com um X a quadricula r espetiva e preencha o que lhe interessa) 
 

Em conformidade com o preceituado no n.º 4 do artigo  20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro na 
sua atual redação: 
 
Vem requerer a aprovação dos projetos de especialidades cujo projeto de arquitetura foi aprovado. 
 

 No âmbito do processo nº.  Data da aprovação do projeto de arquitetura:    
 

 Se obra faseada, indicar a fase da obra a que se referem:  
 

   * Preencher de forma legível 

4. ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS 

 

➢ Os elementos que instruem o pedido deverão ser organizados pela ordem indicada no presente modelo de 
instrução. 
➢ O processo deverá ser apresentado também, e obrigatoriamente, em suporte digital nos formatos previstos no 
n.º 1 do anexo II da Portaria; 

 

 Projeto de estabilidade que inclua o projeto de esca vação e contenção periférica (2 exemplares); 
 Projeto de alimentação e distribuição de energia elé trica  (2 exemplares); 
 Projeto de instalação de gás (2 exemplares); 
 Projeto de redes prediais de água e esgotos (2 exemplares); 
 Projeto de águas pluviais (2 exemplares); 
 Projeto de arranjos exteriores (2 exemplares), quando exista logradouro privativo não pavimentado; 
 Projeto de infraestruturas de telecomunicações (2 exemplares); 
 Estudo de comportamento térmico e demais elementos previstos na portaria 349-C/2013, de 2 de 

dezembro (2 exemplares) 
 Projeto de instalações eletromecânicas, incluindo as  de transporte de pessoas e ou mercadorias (2 

exemplares); 
 Projeto do segurança contra incêndio em edifícios (SC IE) (2 exemplares); 
 Projeto de condicionamento acústico (2 exemplares); 

  Termos de responsabilidade subscritos pelos autores  dos projetos, quanto ao cumprimento das 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, acompanhado de: 

 Cópia do documento de identificação do autor de projeto; 
 Declaração válida da associação profissional do autor de projeto. 
 Comprovativo da contratação de seguro de responsabi lidade civil dos técnicos , nos termos da Lei n.º 

31/2009, de 3 de julho, na atual redação; 
 Declaração  de conformidade de formato digital (Mod.URB.02.01). 
 Outros: 
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Toma conhecimento  
 

Com a apresentação do presente pedido de Licenciamento, em conformidade com o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 
de dezembro, na sua atual redação, deverá no prazo de 10 dias, publicitar o pedido efetuado, colocando no local 
da obra, de forma da via pública o respetivo aviso segundo modelo aprovado e anexo à Portaria n.º 228/2015, de 3 
de agosto. 

O subscritor, sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste 
falsas declarações, declara que os dados constantes do presente requerimento correspondem à verdade. 

    

 
 

Pede deferimento,  
 

        Sousel,                 
 

 
 O(s) Requerente(s) /  O Representante,  

 
 O(s) Requerente(s) /  O Representante, 

 

   
 

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou não 
puder assinar)  (Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não 

souber ou não puder assinar) 
 
 

Esta minuta é um mero modelo de requerimento         
O requerente responsabiliza-se pela informação prestada, quanto à pretensão e conteúdo. 
 

A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

 
A assinatura do(s) requerente(s) foi confirmada pela exibição do documento de identificação: 
 

N.º documento       Válido até:    

N.º documento       Válido até:    
 

 
 O pedido está instruído com os elementos supra indicados pelo requerente. 

 
 Existem deficiências ou omissões na instrução do pedido, tendo sido informado o requerente do provável 

pedido de aperfeiçoamento. Contudo, por sua insistência, foi aceite. 
 

 
 
 
 

Gestor do Procedimento:  Telefone:  

E-mail:  
 
 

O técnico de atendimento, em ___ / ___/ _______                          
 


